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TERIVIO DE COOPERÂ E I\T\IENI NO I 2024

Tenno de Cooperaçdo e conuênio
que entre si celebrann a.
PreJeidtra Municlpal de ,Ioão
costa - Pf e o Sr. José Cartl.eí.ro
de AraúJo F-llho, pa?a
desenuouimento de atívídades do
Projeto Pelotão Jouem C"ldadão,
Atuando como Educador Social no
P'rojeta na rede ilIunicipol de
Educação do Municipio de João
Costa-PI.

Pelo presente e na forma da Lei, de um lado a PREFEITURA
MUIÍICIPAL DE JOÃO COSTA - PI, pessoa jurídica de direito
publico interrro, com sede na Rua José Paulino de Oliveira, s/n,
centro, nesta cidade de João Costa, Estado do Piauí, inscrita no
CNPJ n" Ol.612.SaO/ OOOl-3O, representado neste ato pelo Sentror
JOSE NETO DE OLMIR"â,, Prefeito Municipal, residente e
dorniciliado na localidade Travessão., sf n, zona rural da cidade de
Joáo Costa - PI, doravante denorninado COOPERADA, e do outro
lado o Sr. JoSÉ CARNEIRo DE ARAÚJo FtLHo, brasileiro, portador
do Registro de Identidade n" 1O.11499-02 PM/PI, CPF N"
597.676.103-15, Matricula: 1289a8-8, doravante denominado
COOPERANDO, resolvem de comum acordo celebrar o presente
Termo, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente instrr.rmento tem por objeto a Cooperaçáo técnica entre
a Prefeitura Municipal de João Costa - pI e o Sr. JOSÉ CÂRNEIRO
DE ARÁ'ÚJO FILHO, brasileiro, Policial Militar, portador do Registro
de Identidade n" 10. 11899-02 PM/PI, CPF N" 59t.676.103-15,
Matricula: 12agaa-a, a fim de expressar interesse comrlm das pârtes
de cooperar entre si, visando o desenvovimento de atividades do projeto
Pelotão Jovem Cidadáo, Atuando como Educador Social no Projeto na rede
Municipal de Educaçáo do Municipio de João Costa-PI.
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COOPERÀ'DA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA
COOPERÂNDO: JOSE CARNEIRO DE ARAUJO FILHO
INTERVENIENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PUBLICA - GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI.
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cr.Áusur.e sEGUNDA - Do vALoR DA cRATTrrceçÃo

2.1 -Fica à COOPERADA a obrigatoriedade de prestar o apoio
financeiro paÍa o cumprimento das atividades, no va-lor de R$ 2.OOO,OO
(dois mil) reais, pagos mensalmente até o dia 1O (dez) do mês
subsequente, conta corrente, Agência 32a5-9, Conta Corrente n"
184.133-5, Banco do Brasil, pertencente ao Sr. JOSÉ CARNEIRO DE
aUÚUO FILHO, brasileiro, portador do Registro de Identidade n"
10.11899-02 PM/PI, CPF N" 591.676.103-15, Matricula: 12898a-
8.

cr,Áusur.a mRcEIRn, - oe vrcÊlrcra:

3.1- O presente Termo de Cooperaçáo e Convênio terá vigência de 1" de
abril de 2024 atê 31 de dezembro de 2024, podendo ser renovado, de
acordo com o interesse das partes, por iguais e sucessivos periodos.

cLÁusuLA QUARTÁ, - DAs coMpErÊNcrÂs DA PREFETTURá,
MUNTcIrAL DE JoÃo cosrA - pr (coopERADAt:

4. 1- Efetuar o pâgaÍnento do apoio financeiro parâ o cumprimento das
atividades de que trata o presente objeto, conforme cláusula segunda
do presente Termo de Cooperação e Convênio.

4.2- O referido pagamento deverá ser feito diretamente na conta
corrente, Agência 3285-9, Conta Corrente n" 184.133-5, Banco do
Brasil, pertencente ao Sr. JOSÉ CÂRIÍEIRO DE ARÂÚJO FILHO,
brasileiro, portador do Registro de Identidade n" 1O.11a99-O2
PM/PI, CPF N" 591.676.103-15, Matricula: 128988-8.

4.3 - Providenciar a cornpetente inclusáo das despesas provenientes
deste instrurnento, junto às leis competentes, para os exercícios
financeiros subseqrrentes.

cLÁusuLA eurNTA - Dá,s coMpETÊNcrA,s Do coopERÂNDo

5. 1- Desenvolver. as ativdades do Projeto Pelotão Jovem Cidadão, Atuando
como Educador Socia-l no Projeto na rede Municipal de Educação do Município
de João Costa/PI.

5.2 - Cornunicar irnediatarnente
internpéries que possarn diÍicultar
atividades.

Cooperada, quaisquer
desenvolvirnento das

a
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5.3 - Dar ciência do desempenho de suas atiüdades à Secretaria
Mrrnicipa-l de Edr.caçáo , orgáo responsável pelo apoio e hscalizaçáo
das ações.

cr.Áusur.a sExrA - DA pR.r'rsÃo onçeupurr{nra

6.1 - Os recrlrsos orçamentários destinados â custear as despesas
provenientes do presente Termo de Cooperação e Convênio seráo
consignados da seguinte forma

6.2 - Fonte de recr.rrsos: FPM, ICMS, ISS e Outros

cr,Áusur.a sÉTrMA - Do coNTRoLE E DA FrscALtzaçÃo

7.1 - O controle e Íiscalização da execuÇão do Terrno serão rea-lizadas
pelos titulares dos órgáos envolúdos.

cLÁusuLA orrAvA - DA ApURAçÃo DE R.EspoNsABrLrDADEs

8.1- A apuraçáo de responsabilidades por danos aos bens rnóveis e
imóveis da Cooperada à disposiçáo do Cooperado para o exercÍcio
das atiúdades de qrre trata este termo será por esta procedida,
cabendo a decisão, ern caso de divergência quarrto éL

responsabilidade civil, a uÍra comissão paritária de análise através
de abertura de processo adrninistrativo.

cLÁusuLA NoNA - DAs ALTER.â,çÕES

9.1 - A alteraçáo de qualquer das disposições estabelecidas neste
instrumento, sornente se reputará validade se estiver de comum acordo
entre os partícipes e expresszunente em termo aditivo, que fará parte
integrante desse Termo de Cooperaçáo e Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA - D.â, PUBLICIDADE

1O.1 - Depois do curnprirnerrto de todas as etapas adrninistrativas
inerenteS à formalização, caberá à Cooperada proceder à publicaçáo
do extrato do presente instrurnento na Irnprensa oÍicial, Íro pÍazo
legal.
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cr.Áusur.a oÉcru.a pRTMETRA - oa nescrsÃo

11.1 - A violaçáo das cláusulas acordadas ou a concordância de
infraçáo de norrnas legais implicará na rescisão deste instrumento,
ou a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, mediante
comunicaçáo escrita de urn a outra parte, corn altecedência rnínirna
de 30 (trinta) dias.

ParágraÍo único: No descurnprirnento de cláusula, caberá à
quem deu causa, o pagaÍnento de multa e/ou despesas de qualquer
rratlJÍeza, nos termos da Cláusr.rla seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do F.oRo

E por estarern justas e acordadas, âs partes frrmam o presente
instrumento, ern 02 (duas) vias de igual teor e forrna, para os
efeitos legais, perânte as partes.

Joáo Costa - PI, 1" de abril de 2024

Çku ^*l ôl,t*,^-@na
Prefeito Mr.rnicipal de Joáo Costa - PI Representante da Cooperada

J CARNEIRO DE
591,.676.103-15

Cooperando

1* Testemunha:
Nome: .---r--""'"' . n*.1ar,zo- -r,., € r^d@
RGn" J

CPF n"
3
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Fica eleito o foro de Sáo Joào do Piaui para dirimir quaisqrrer
dúvidas, esclarecimentos ou ações sobre a execr.rção do presente
instruménto.
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